
 

 

Dinâmica Chave do Advento 

 

1. Promotora “Chave do Advento”  

A dinâmica “Chave do Advento” é uma ação promocional promovida pelo Centro Comercial Parque 

Nascente, com sede na Praceta Parque Nascente, nº 35, em Rio Tinto. 

 

2. Objeto  

O presente regulamento tem por objeto regular a organização, funcionamento e utilização da 

campanha promocional Chave do Advento, no âmbito da qual serão oferecidos prémios diários aos 

clientes que encontrem a chave com o código que abre o aloquete do dia em questão. 

 

3. Duração do Passatempo  

A dinâmica decorrerá de 01 a 24 de dezembro. No dia 01 de dezembro de 2019, os clientes só poderão 

começar a recolher a(s) chave(s) no centro comercial a partir das 11:00h e entrega-las após esta hora 

no balcão de informações localizado no Piso 0. De 02 de dezembro até dia 24 de dezembro, os clientes 

poderão entregar a(s) chave(s) no balcão de informações a partir das 11:00h. (hora de Portugal 

Continental). Cada cliente só poderá entregar, para fins de participação na campanha, 3 (três) chaves 

para validação do código. 

A ação termina de imediato quando um cliente encontrar a chave com o código correto do dia. Apenas 

um código consegue abrir o aloquete da caixa correspondente ao dia em questão. 

 

4. Destinatários do Passatempo 

O passatempo destina-se a todos os utilizadores com idade igual ou superior a 18 anos, residentes no 

espaço territorial português, e que aceitem os pontos do presente regulamento. 

Exclui-se colaboradores das empresas do Grupo Klépierre e respetivos familiares, lojistas e respetivos 

funcionários de lojas, prestadores de serviços, todas as pessoas envolvidas no âmbito da promoção em 



questão e ainda todas as empresas e associações empresariais e comerciais, devendo, por conseguinte, 

ser escrupulosamente respeitado pelos mesmos. 

 

5. Mecânica de participação  

Para participar nesta dinâmica, os clientes terão de procurar, a partir das 11:00h no dia 01 de dezembro 

de 2019, e a partir das 10:00h de 02 a 24 de dezembro de 2019, chave(s) espalhada(s) por três pisos 

do centro comercial Parque Nascente, do piso 0 até ao piso 2.   

As chaves estarão distribuídas por diversos espaços do Centros Comercial, excetuando lojas, wc’s, 

fraldários, parques de estacionamento, multibancos e corredores internos.  

 

No caso de dois clientes disputarem uma chave, entende-se que o cliente que deverá ficar com a 

mesma, será o que a encontrou primeiro. Qualquer desacato criado entre diferentes participantes, dá 

o direito ao Parque Nascente de desclassificar os participantes em questão do passatempo, 

impossibilitando-os de participar neste passatempo até ao seu término, dia 24 de dezembro de 2019. 

 

Os clientes deverão entregar a(s) chave(s) que encontrarem, até um máximo de 3 (três), no balcão de 

informações do Centro Comercial. Apenas a colaboradora do balcão de informações digita o código no 

aloquete, em frente ao cliente, e no momento verifica se é a chave vencedora ou não.   

 

A participação será válida apenas se os participantes respeitarem as normas do presente regulamento 

e do Centro Comercial. 

Após o vencedor ser identificado, a dinâmica do dia fica terminada, sendo comunicado de imediato no 

Balcão de Informações e no Instagram do Centro Comercial: 

(https://www.instagram.com/parquenascente). 

 

6. Prémios  

O passatempo atribuirá 24 prémios no total, um por dia, tendo início no dia 01 de dezembro de 2019 

e término no dia 24 de dezembro do mesmo ano. 

Os prémios serão divulgados diariamente no Instagram do Centro Comercial. 

Após o vencedor ser identificado, a dinâmica do dia encerra e o fim do desafio é comunicado através 

de stories no Instagram do Parque Nascente. (https://www.instagram.com/parquenascente). 

 

7. Entrega dos prémios  

https://www.instagram.com/parquenascente
https://www.instagram.com/parquenascente


Dentro de cada caixa, estará um voucher com a descrição do prémio. O vencedor terá de levantar e 

usufruir do mesmo diretamente na loja da marca em questão. 

O vencedor terá que assinar um documento que comprove que levantou o voucher, que dá acesso ao 

prémio. 

Para utilização deste prémio, o cliente aceita as condições implementadas pela marca que patrocina o 

prémio desse dia. 

 

8. Considerações Gerais  

Não serão consideradas válidas as participações em que os dados fornecidos sejam falsos ou que de 

alguma forma tentem viciar as regras do regulamento. 

 

O Centro Comercial Parque Nascente reserva-se ao direito de alterar, a qualquer momento, o 

regulamento, sem necessidade de aviso prévio, dando, no entanto, a devida publicidade às alterações 

que venha a fazer.  

 

9. Dados Pessoais  

1. Recolhemos os seus dados pessoais [nome, endereço de e-mail, etc.] para conseguir validar e 

identificar a sua participação, gerir o passatempo e entrar em contacto consigo caso seja o/a 

vencedor(a).   

2. Em dinâmicas em que exista um prémio que tenha de ser entregue ou remetido por correio, 

teremos de solicitar a morada aos vencedores. Podem existir casos onde, em consequência do 

concreto prémio atribuído, tenhamos de solicitar outros dados complementares, como por 

exemplo o número de identificação fiscal. Contudo, esta informação ser-lhe-á sempre 

solicitada por mensagem privada e nunca no mural ou página central do passatempo. 

3. Todos os dados que solicitamos são indispensáveis para conseguir gerir o passatempo, validar 

as várias participações e entregar o prémio ao vencedor ou vencedores. 

4. Assim ao fornecer os seus dados e ao submeter a sua participação estará a autorizar o 

tratamento dos seus dados pessoais para as finalidades descritas nos números anteriores e que 

se resumem à gestão e validação da sua participação e posterior entrega de prémio no caso de 

ser o nosso vencedor. 

5. Poderá a todo o tempo retirar o consentimento que nos tenha dado para tratar os seus dados, 

mas caso o faça, infelizmente, não conseguiremos gerir e validar a sua participação, pelo que 

ficará impedido de participar na dinâmica. 



6. Por vezes, solicitaremos aos vencedores um documento válido para prova da sua identificação 

no momento da entrega do referido prémio.  Poderá ser remetido ou apresentado qualquer 

documento legalmente aceite para prova da identificação.   

7. Poderemos comunicar os seus dados à entidade encarregue da gestão da dinâmica ou para 

entrega de prémios, mas em momento algum os venderemos, nem os transmitiremos a 

terceiras entidades, para efeitos ou finalidades distintas daquelas acima descritas. 

8. Todos os colaboradores que têm acesso aos dados que nos forneça, estão contratualmente 

sujeitos a sigilo profissional, exigências que impomos evidentemente, a todos aqueles que, para 

efeitos de gestão do passatempo ou entrega de prémios, tenham de ter acesso aos seus dados 

pessoais. 

9. Os dados serão guardados em servidores com acesso controlado e limitado por palavras-chave 

e eliminados decorridos 30 dias após a concretização da entrega do prémio ao vencedor. 

10. A cada participante é assegurado o exercício de direitos de acesso, retificação, eliminação, 

limitação ou oposição, nos termos da legislação nacional e europeia aplicável, podendo fazê-lo 

através do número de telefone +351 220 119 999.  

11. Para efeitos da Lei de Proteção de Dados deverá ser considerado Responsável pelo tratamento 

dos seus dados pessoais, o Centro Comercial Parque Nascente com sede na Praceta Parque 

Nascente, nº 35, em Rio Tinto com o telefone +351 220 119 999. 

12. Terá sempre o direito de reclamar junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados, caso 

entenda que os seus dados pessoais foram objeto de um tratamento ilício.  

 

 

Rio Tinto, 29 de dezembro de 2019 


